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PORTARIA Nº 108, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA EVANIA 

CRISTINA PERGENTINO BATISTA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO que a Senhora Evania Cristina Pergentino 

Batista, portadora do RG n° 37.609.101-0-SSP/SP, foi aprovada 

no Processo Seletivo Edital nº 001/2024, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, classificada em 

23° lugar, com 50,00 pontos, convocada por Edital para 

manifestar interesse e apresentar documentação necessária para 

o preenchimento da vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora EVANIA CRISTINA PERGENTINO 

BATISTA, RG n° 37.609.101-0-SSP/SP, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, pelo prazo de 277 

(duzentos e setenta e sete) dias, a partir 17 de março de 2025, 

com a carga horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, 

referência R$ 3.650,82 (três mil e seiscentos e cinquenta reais e 

oitenta e dois centavos) mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de março de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 109, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 

059, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a necessidade de alterar o 

artigo 1º da Portaria nº 059, de 07 de fevereiro de 2025, que 

autoriza a contratação para função pública eventual de Professor 

de Inglês na Administração Municipal Direta, pelo regime 

celetista, da senhora Rebeca Correia Silva Campos, e dá outras 

providências;  

R E S O L V E:  

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 059, de 07 de fevereiro de 

2025, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora REBECA CORREIA SILVA CAMPOS, 

RG n° 62.887.706-7-SSP/SP, para a função pública eventual de 

Professor de Inglês, pelo prazo de 312 (trezentos e doze) dias, a 

partir do dia 10 de fevereiro de 2025, com a carga horária 

semanal - CHS de 13 (treze) horas, referência R$ 1.581,45 (mil 

e quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos) 

mensais.” 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da 

Portaria nº 059, de 07 de fevereiro de 2025. 

 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2025.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de março de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 18/2025 

PROCESSO Nº 20/2025 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  COMPAC ANDAIMES LTDA, com inscrição 

no CNPJ sob o nº 10.208.694/0001-00, referente aos itens 01 no 

valor de 1.303,00, 02 no valor de 3.915,12  e 03 no valor de R$ 

3.166,30 e com a empresa JOSÉ LUIZ FROZONI & CIA LTDA 

EPP com inscrição no CNPJ sob o nº 56.774.318/0001-84, 

referente aos itens 04 no valor de 123,00, que tem por objeto o 

presente instrumento, Contratação de empresa para aquisição de 

ferramentas (motosserra e outros), destinados a atender as 

necessidades do departamento de obras e serviços, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa de licitação, com 

fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 17 de março de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

25/2025 

PROCESSO Nº 34/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 25/2025, do tipo menor preço Global–  processo 

licitatório n. º 34/2025, para a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de tachão e cola com catalisador 

para fixação, destinados a atender as necessidades do 

departamento de obras e serviços, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, que será 

regida nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 

2024, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a 

fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, o fornecedor 

interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente 

assinada, disponibilizados no site 

https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado para o 

e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou entregue 

pessoalmente no Setor de Compras, Data limite para 

apresentação de novas propostas: 20/03/2025 as 23h59. 

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

São Sebastião da Grama- SP, 17 de março de 2025. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

  

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 07/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 06/2025 

 

Contratada: TIGARE UNIFORMES LTDA 

Objeto: Registro de Preços para a eventual contratação de 

empresa especializada em confecção de camisetas e camisa polo 

personalizadas para atender as necessidades de uniformização 

dos servidores e bolsistas do programa “PROCAP”, Do 

Departamento Municipal De Assistência E Do Centro De 

Referência Da Assistência Social – CRAS 

VALOR (R$): item 06 - R$ 54,90 - item 07 - R$ 54,90 - item 08 

- R$ 54,90 - item 09 - R$ 54,90 . 

Data: 07 de março de 2025 

VIGENCIA: 12  meses 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 07/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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PODER LEGISLATIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 07/2025 

 

Contratada: UNILIMA UNIFORMES E CONFECÇÕES LTDA 

Objeto: Registro de Preços para a eventual contratação de 

empresa especializada em confecção de camisetas e camisa polo 

personalizadas para atender as necessidades de uniformização 

dos servidores e bolsistas do programa “PROCAP”, Do 

Departamento Municipal De Assistência E Do Centro De 

Referência Da Assistência Social – CRAS 

VALOR (R$): item 01 - R$ 23,70 - item 02 - R$ 23,70 - item 03 

- R$ 23,70 - item 04 - R$ 23,70 - item 05 - R$ 23,70. 

Data: 07 de março de 2025 

VIGENCIA: 12  meses 

 

 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2025 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2025 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os 

mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do 

Artigo 17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021; que tem por objeto a 

registro de preços para a eventual aquisição de gás GLP – gás 

liquefeito de petróleo p 13 e p 45, para suprimento dos diversos 

setores da prefeitura municipal, com fornecimento parcelado, 

durante o período de 12 (doze) meses referência – anexo I deste 

edital, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 

parcelada. ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa AMA 

COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACOES DE GAS 

LTDA, os itens: 01 e 02. Proceda-se aos atos formais, para 

cumprimento da decisão ora prolatada. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

São Sebastião da Grama, 14 de março de 2025. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 23/2023 

 

Contratada: FRANCISCO DE ASSIS MORAES 

CONSTRUTORA 

Objeto: a Contratação na área de engenharia incluindo mão-de-

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para construção da Unidade Básica de Saúde (UBS), no Jardim 

Santa Maria I, de acordo com o convênio n. º 103564/2022, 

celebrado entre o município de São Sebastião da Grama e a 

Governo do Estado de São Paulo, conforme Memorial 

Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos e mediante as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

Motivo:a Fica PRORROGADO o prazo estabelecido no 

Contrato Originário até o dia 26 de agosto de 2025, sem 

alteração nos valores, conforme justificativa anexa. 

DATA: 26 de dezembro de 2024. 

TOMADA DE PREÇOS N.º12/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º36/2023 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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